
Ofício n. 116/2021/DL
Itapoá, 27 de agosto de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Prefeito Marlon Roberto Neuber
Prefeitura Municipal de Itapoá

Assunto: Resposta ao Ofício n. 173/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Após cumprimentá-lo cordialmente, vimos, por meio deste ofício, responder ao ofício
n. 173/2021, o qual solicita Croqui de localização referente à Lei Municipal n. 779/2018, que
denomina a Rua Centenário, criada pelo Projeto de Lei 26/2018. 

Desta forma, segue o croqui que se encontra anexo ao Projeto de Lei n. 26/2021:

• https://sapl.itapoa.sc.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/  
2018/4365/4365.pdf

Respeitosamente, 

Jope Leão Lobo 
Chefe do Setor Legislativo

[assinado digitalmente]

Crislaine Nunes Martendal
Diretora Legislativa

[assinado digitalmente]
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